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INFORMAÇÃO CONCLUSIVA VALOR ESTIMADO DA CONTRATA-

ÇÃO (ICVEC) 

Valor estimado da 

contratação 
R$ 31.702,00 (trinta e um mil setecentos e dois reais). 

Forma de aquisição 

Aquisição direta. 

  

(   ) Inexigibilidade 

( X ) Dispensa de licitação 

Classificação da con-

tratação 

(  ) obras e serviços de engenharia ou de serviços de manuten-

ção de veículos automotores;   

( X ) outros serviços e compras 

(   ) serviços com dedicação de mão de obra exclusiva; 

(   ) SOLUÇÕES DE TIC (Resolução CNJ n. 468/2022), 

quando aplicável. 

Objeto 

  

Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação 

de serviços técnicos de manutenção preventiva e corre-

tiva, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, de empilha-

deiras elétricas, empilhadeira manual, carrinhos transpale-

tes (paleteiras) e carrinhos. 

Servidor ou servido-

res responsáveis pela 

estimativa de preços: 

Servidor 1:José Alberto Soares Vidal, Lotação: SEPAT 

  

Servidor 2: _____________, Lotação:____________ 

  

Servidor 3: _____________, Lotação: ___________ 

  

Norma utilizada 

para a estimativa de 

preços 

  

(  x ) Instrução Normativa SG/ME n. 65, de 7 de julho de 2021. 

  

(   ) Outra norma/fonte/critério de pesquisa de preços (JUSTIFI-

CAR): 

  

Critérios: 
A cotação de preços observou as condições comerciais pra-

ticadas, na forma do art. 4º da IN SG/ME 65/21? 
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Condições: prazos e locais de entrega, instalação e 

montagem do bem ou execução do serviço, quanti-

dade contratada, formas e prazos de pagamento, fre-

tes, garantias exigidas e marcas e modelos, quando 

for o caso, observadas a potencial economia de es-

cala e as peculiaridades do local de execução do ob-

jeto. 

No caso de previsão de matriz de alocação de ris-

cos entre o contratante e o contratado, o cálculo do 

valor estimado da contratação poderá  considerar 

taxa de risco compatível com o objeto da contratação 

e os riscos atribuídos ao contratado, podendo ser uti-

lizada a metodologia estabelecida no Caderno de Lo-

gística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Se-

cretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 

Governo Digital do Ministério da Economia ou me-

todologia, desde que em harmonia com a Política de 

Gestão de Riscos adotada no âmbito da Justiça Elei-

toral de Rondônia. 

( X ) Sim 

(  ) Não. Listar quais não foram e justificar. Pode haver alguma 

que não se aplica, se for o caso, identificar também: 

  

Parâmetros adotados 

na estimativa de pre-

ços 

  

I - ASSINALAR quais parâmetros do art. 5º da IN SG/ME 

65/21 foram utilizados: 

(   ) Inciso I - composição de custos unitários menores ou iguais 

à mediana do item correspondente nos sistemas oficiais de go-

verno, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, 

observado o índice de atualização de preços correspondente; 

(   ) Inciso II - contratações similares feitas pela Administração 

Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano 

anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sis-

tema de registro de preços, observado o índice de atualização 

de preços correspondente; 

Excepcionalmente, será admitido o preço estimado 

com base em orçamento fora do prazo estipulado 

neste inciso II, desde que devidamente justificado 

nos autos pelo agente responsável e observado o ín-

dice de atualização de preços correspondente. 

  

(   ) Inciso III - dados de pesquisa publicada em mídia especia-

lizada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Po-

der Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou 

de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pes-

quisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de an-

tecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a 

hora de acesso; 
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( X ) Inciso IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) forne-

cedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio de 

ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da es-

colha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os or-

çamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data 

de divulgação do edital; ou 

Nota: Mesmo que não tenha conseguido 3 válidos, esse foi o 

método tentado. 

( ) Inciso V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrô-

nicas, desde que a data das notas fiscais esteja compreendida no 

período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edi-

tal, conforme disposto no Caderno de Logística, elaborado pela 

Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratiza-

ção, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia. 

  

II - Outras bases: tratando-se de bens ou serviços 

para os quais, de forma justificada no processo, não 

foi possível estimar os preços com os parâmetros de-

finidos acina, poderá a unidade simplificar sua esti-

mativa inicial por outros meios idôneos, entre eles: 

(  ) último valor contratado pelo órgão, atuali-

zado até a data da estimativa pelo critério previsto no 

contrato; não havendo, pelo índice setorial especí-

fico aplicável e, na falta desse, pelo  Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA divulgado 

pelo IBGE; 

(  ) pesquisa em sites especializados ou de domínio 

amplo, devendo ser observadas nessa pesquisa as re-

gras do Caderno de Logística para pesquisa de pre-

ços editado pela Secretaria de Gestão da Secretaria 

Especial de Desburocratização, Gestão e Governo 

Digital do Ministério da Economia; 

(  X  ) consulta direta aos fornecedores potenciais, 

mesmo que por e-mail, WatsApp, comprovada no 

processo,  ou por telefone, neste caso caso certifica-

das no processo, no mínimo, as seguintes informa-

ções: nome do servidor que realizou a pesquisa; 

nome, número do Cadastro Nacional de Pessoas Ju-

rídicas - CNPJ, praça da sede e o número do telefone 

da empresa pesquisada; nome do atendente e o valor 

obtido na pesquisa. 

  

II - A cotação de preços priorizou os parâmetros definidos 

nos incisos I e II: 

(   ) Sim 

( X ) Não (JUSTIFICAR): Inexistência de parâmetros compará-

veis no Painel de Preços ou contratações similares recentes no 

âmbito do TRE-RO para manutenção de equipamentos antigos 

(ano 2000/2006) com as especificidades exigidas (visita técnica 
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e logística reversa). A pesquisa restringiu-se ao mercado local 

devido à natureza do serviço (execução in loco). 

  

III - Na pesquisa direta com fornecedores foram observa-

dos os requisitos listados no § 2º do art. 5 º  da IN SG/ME 

65/21. 

( X ) Sim, todos. 

(   ) Parcialmente ou não observado (JUSTIFICAR): . 

  

COMO SE TRATA DE INEXIGIBILIDADE OU DIS-

PENSA: 

I - Foram observadas as regras do art. 5º da IN 65/2021? 

(  ) Sim. 

( X ) Não, adotado os seguintes critérios: 

Foram contatadas mais de 05 (cinco) empresas do ramo (con-

forme Certidões nos autos), restando comprovada a restrição do 

mercado local. Apenas duas apresentaram proposta, sendo ne-

cessário validar o preço com base na qualificação técnica da 

proposta mais completa 

(  ) valores de contratações de objetos idênticos, comercializa-

dos pela futura contratada, por meio da apresentação de notas 

fiscais emitidas para outros contratantes, públicos ou privados, 

no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela 

Administração, ou por outro meio idôneo; 

(  ) Excepcionalmente, como a futura contratada 

não  comercializou o objeto anteriormente, a justifi-

cativa de preço foi realizada com objetos semelhan-

tes de mesma natureza, com as especificações técni-

cas que demonstram similaridade com o objeto pre-

tendido. 

APONTAR QUAIS: 

  

  

II - Caso não tenha utilizado a IN SG/ME 65/21 DESCREVER 

os critérios e parâmetros adotados na pesquisa de preços: 

_________ 

Metodologia para 

obtenção da estima-

tiva de preços 

Art. 6º da IN SG/ME 65/21: 

  

I - INSERIR no ANEXO I desta Informação o QUADRO 

com os preços obtidos e as fontes pesquisadas, lincadas com 

o número dos eventos no SEI. 

(  ) Não há grande variação entre os preços obtidos. 
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( X ) Há grande variação entre os preços obtidos. 

  

II - ANALISAR de forma crítica os preços coletados e des-

critos no Anexo I, em especial, quando houver grande vari-

ação entre os valores apresentados (§ 4º do art. 6º  da IN 

SG/ME 65/21). 

  

a) foi acrescentado ou subtraído determinado percentual, de 

forma a aliar a atratividade do mercado e mitigar o risco de so-

brepreço? (§ 2º do art. 6º da IN SG/ME 65/21): 

(  X  ) Não 

(   ) Sim, justificar: 

  

b) há valores inexequíveis, inconsistentes ou  excessivamente 

elevados? 

(  X ) Sim; se forem desconsiderados, FUNDAMENTAR (§ 3º 

do art. 6º da IN SG/ME 65/21): 

Foi desconsiderada a proposta da empresa Rondônia Empilha-

deiras (Valor Global: R$ 6.350,00) por manifesta inexequibili-

dade técnica e material. O valor ofertado para a manutenção 

geral de 14 equipamentos é irrisório e incompatível com os pre-

ços de mercado dos insumos exigidos, notadamente a Bateria 

Tracionária 24V (Item 1 e 2) e peças de reposição originais. 

Apenas o custo de aquisição de uma bateria tracionária nova ul-

trapassa, isoladamente, o valor global dessa proposta. Aceitá-la 

implicaria alto risco de inexecução contratual ou entrega de pe-

ças recondicionadas/usadas, ferindo o Termo de Referência. 

(  ) Não há valores com essas características; 

  

c) o  preço estimado for obtido com base única no inciso I do 

art. 5º (§ 6º do art. 6º da IN SG/ME 65/21): 

( X ) Não 

(  ) sim e observou o limite representado pela mediana do item 

nos sistemas consultados. 

  

II - Após os procedimentos acima, INSERIR NO ANEXO II 

desta Informação novo QUADRO com os PREÇOS FINAIS 

ESTIMADOS para a licitação ou contratação direta, as fon-

tes pesquisadas - lincadas com o número do evento no SEI - 

decorrentes da média, mediana ou o menor dos valores obtidos 

na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um 

conjunto de três ou mais preços, OU de forma excepcional e 
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justificada abaixo, em número menor, desde que aprovado pela 

autoridade competente (§ 4º do art. 6º da IN SG/ME 65/21): 

  

V - Para esta contratação serão utilizados outros critérios 

ou métodos? Caso positivo, deverão ser devidamente justifica-

dos pelos responsáveis da informação conclusiva sobre o valor 

estimado e aprovados pela autoridade competente (§ 1º do art. 

6º da IN SG/ME 65/21): 

O preço estimado foi definido com base na proposta da em-

presa 3F Empilhadeiras (R$ 31.702,00). Justifica-se a es-

colha pois foi a única empresa que realizou visita técnica 

presencial (Certidão nº 158/2025), permitindo um diag-

nóstico preciso da necessidade de peças (especialmente a 

importação de bateria específica). O valor é compatível 

com a complexidade do serviço e garante a exequibilidade 

das exigências de peças originais e logística reversa. 

  

Publicação 

  

  

  

Valor estimado é sigiloso: 

( X  ) Não, PUBLICAR. 

(   ) Sim. Desde que justificado, o orçamento estimado da 

contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da di-

vulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais infor-

mações necessárias para a elaboração das propostas, salvo na 

hipótese de contratação cujo critério de julgamento for por 

maior desconto (art. 24 da Lei n. 14.133/2021). JUSTIFICA-

TIVA: 

Nota: Ainda que se trate de preço com divulgação restrita na 

fase de planejamento e da seleção do fornecedor, a publicação 

dos dados deste formulário ocorrerá após a finalização da con-

tratação. 

(  ) Sim, hipóteses de informações cujo sigilo seja imprescindí-

vel à segurança da sociedade e do Estado (art. 13 da Lei 

14.133/2021 e § 1º do art. 7º da Lei n. 12.527/2011). JUSTIFI-

CATIVA: 
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ANEXO I - PREÇOS OBTIDOS NA PESQUISA  

 INSERIR QUADRO com os preços obtidos e as fontes pesquisadas, 

lincadas com o número dos eventos no SEI. 

ANEXO I - PREÇOS OBTIDOS NA PESQUISA 

Fonte Pesquisada (Em-

presa) 
CNPJ 

Valor Global 

(R$) 

Evento 

SEI 

Rondônia Empilhadeiras 

Com. e Serv. Ltda 

07.654.009/0001-

65 
R$ 6.350,00 1445127 

Roberto C. Monteiro (3F 

Empilhadeiras) 

04.068.072/0001-

21 
R$ 31.702,00 1446166 

  

ANEXO II - PREÇOS CONSIDERADOS PARA A ESTIMATIVA FINAL  

 INSERIR QUADRO com os preços considerados para a estimativa fi-

nal da aquisição ou contratação, as fontes pesquisadas - lincadas com o 

número do evento no SEI - e o método ou métodos utilizados para ob-

tenção da estimativa (média, mediana ou o menor dos valores obtidos 

na pesquisa de preços): 

  

ANEXO II - PREÇOS CONSIDERADOS PARA A ESTIMATIVA FI-

NAL 

Fonte Pesqui-

sada 
Método Utilizado 

Valor Final Estimado 

(R$) 

3F Empilhadeiras 
Menor Preço Válido / Exequí-

vel 
R$ 31.702,00 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1485968&id_procedimento_atual=1467557&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001069&infra_hash=1fb600390430d78628171ecc8fb9e5bac9b7273adce8568f4bb2ca65b8df89dbfbced4eba7542ca2ef08d34bfab41f8b81a35e1349bdf75a2f417e4b76da3c6a103e66f605ebbc4d4466d4f51e84ac59df7833270fd366cbf1658d53ad81467b
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1487024&id_procedimento_atual=1467557&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001069&infra_hash=91ac499eac04cffd6d3f84cae2b813a5d76135e627b283ce38ded4549806ecfdfbced4eba7542ca2ef08d34bfab41f8b81a35e1349bdf75a2f417e4b76da3c6a103e66f605ebbc4d4466d4f51e84ac59df7833270fd366cbf1658d53ad81467b
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Considerando a restrição de mercado verificada na fase de 

planejamento (que resultou na obtenção de número restrito de cotações váli-

das), a consolidação da estimativa de preços será realizada concomitante-

mente à seleção da proposta, nos termos do art. 7º, § 4º, da Instrução Nor-

mativa SEGES/ME nº 65, de 2021, utilizando-se a ampla divulgação da 

Dispensa Eletrônica para aferição do real valor de mercado. 

Concluídos os procedimentos acima, encaminho a Informa-

ção Conclusiva sobre o Valor Estimado da Contratação à SAOFC, acompa-

nhada dos comprovantes de Cotação de Preços, Pesquisa de Mercado e de-

mais fontes de consultas de composição do valor estimado, nos termos regis-

trados neste formulário, bem como o ETP e TR/PB para apreciação e apro-

vação pela autoridade competente. 
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